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 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA
 CRIATIVA
 T O T A L 01 4 9.490.460,00
 JUNHO   9.490.460,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 28 5   9.490.460,00 9.490.460,00 0,00
TOTAL GERAL    9.490.460,00 9.490.460,00 0,00

 DECRETO Nº 65.845,
DE 2 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Infraestrutura 
e Meio Ambiente, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.404.000,00 

(Três milhões, quatrocentos e quatro mil reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de julho de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de julho de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  3.404.000,00
 T O T A L 01  3.404.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
25.541.2622.2355 NOVO RIO PINHEIROS   3.404.000,00
  01 3 3.404.000,00
 T O T A L   3.404.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  3.404.000,00
 T O T A L 01  3.404.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.846.2619.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA
 O REGIME PREVID. SERV   3.404.000,00
  01 1 3.404.000,00
 T O T A L   3.404.000,00
53000 SECRETARIA DE PROJETOS,
 ORÇAMENTO E GESTÃO
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
3 1 90 01 APOSENTADORIAS DO RPPS,
 RESERVA REMUNERADA E 81  3.404.000,00
 T O T A L 81  3.404.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.272.2021.5753 GESTÃO DOS BENEFÍCIOS
 PREVIDENCIÁRIOS   3.404.000,00
  81 1 3.404.000,00
 T O T A L   3.404.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 01 3 3.404.000,00
 JULHO   3.404.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEI
 O AMBIENTE
 T O T A L 01 1 3.404.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   3.404.000,00
53000 SECRETARIA DE PROJETOS,
 ORÇAMENTO E GESTÃO
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
 T O T A L 81 1 3.404.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   3.404.000,00
 T O T A L G E R A L   6.808.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    3.404.000,00 3.404.000,00 0,00
TOTAL GERAL    3.404.000,00 3.404.000,00 0,00

 DECRETO Nº 65.846,
DE 2 DE JULHO DE 2021

Reformula o Programa "Ação Educacional Estado/
Município/Educação Infantil", instituído pelo 
Decreto nº 57.367, de 26 de setembro de 2011, e 
dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Programa "Ação Educacional Estado/Muni-

cípio/Educação Infantil", instituído pelo Decreto nº 57.367, de 
26 de setembro de 2011, fica reformulado nos termos deste 
decreto.

Parágrafo único - O programa de que trata este decreto tem 
por objetivo propiciar às crianças atendidas na educação infantil 
desenvolvimento integral em seus aspectos físico, psicológico, 
intelectual e social, contribuindo para complementação da ação 
da família e da comunidade, bem como para o fornecimento de 
melhores condições para prosseguirem no ensino fundamental.

Artigo 2º - O Programa "Ação Educacional Estado/Muni-
cípio/Educação Infantil", de responsabilidade da Secretaria 
da Educação, será executado em regime de colaboração com 
Municípios paulistas, com vistas à ampliação do atendimento 
de crianças na educação infantil, mediante:

I - construção, ampliação, reforma ou adequação de prédios 
públicos destinados à educação infantil, visando a ampliação do 
atendimento de crianças;

II - aquisição de equipamentos e materiais de natureza 
permanente.

§ 1º - À Secretaria da Educação caberá:
1. definir os critérios de escolha das localidades em situação 

de maior vulnerabilidade, risco social e elevada demanda, para 
a educação infantil;

2. estabelecer ordem de prioridade para o atendimento dos 
Municípios selecionados em conformidade com os critérios a 
que alude o item 1 deste parágrafo.

§ 2º - Os Municípios selecionados na forma do § 1º deste artigo 
serão convidados a participar do Programa "Ação Educacional Esta-
do/Município/Educação Infantil", mediante celebração de termo de 
adesão, veiculado em resolução do Secretário da Educação.

§ 3º - Observadas as normas legais e regulamentares apli-
cáveis, caberá à Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
- FDE apoiar o Estado na implementação e desenvolvimento do 
programa de que trata este decreto.

Artigo 3º - Fica o Secretário da Educação autorizado a 
representar o Estado na celebração de convênios com Municípios 
paulistas participantes do Programa "Ação Educacional Estado/
Município/Educação Infantil", com o apoio da Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação - FDE, obedecidos os instrumentos-
-padrão constantes dos Anexos I e II deste decreto, conforme a 
responsabilidade pela realização da licitação e acompanhamento 
das obras seja, respectivamente, do Estado ou do Município.

Parágrafo único - A instrução dos processos referentes a 
cada convênio deverá incluir parecer da Consultoria Jurídica da 
Secretaria da Educação.

Artigo 4º - A celebração dos convênios a que alude o artigo 
3º deste decreto será precedida de:

I - aprovação, pela Secretaria da Educação, do projeto bási-
co para construção, ampliação, reforma ou adequação de pré-
dios destinados à educação infantil, elaborado pelo Município;

II - comprovação, pelo Município, de posse ou propriedade 
de terreno ou prédio destinado à educação infantil, mediante 
apresentação de:

a) certidão de matrícula, ou transcrição do título de 
aquisição no respectivo Registro de Imóveis, em que figure o 
Município como proprietário; 

b) escritura de doação ou de compra e venda em que figure 
o Município como donatário ou comprador, acompanhada de 
certidão imobiliária que aponte o doador ou vendedor como 
proprietário, de declaração do respectivo Prefeito, sob as penas 
da lei, de que o Município detém a posse do bem sem interrup-
ção ou oposição e, no caso de compra e venda, de instrumento 
de quitação; 

c) auto de imissão na posse expedido em ação expropriató-
ria promovida pelo Município;

d) despacho concessivo de tutela antecipada em ação de 
usucapião promovida pelo Município;

e) instrumento em que pessoa jurídica de direito público 
permita, ceda ou conceda o uso do bem em favor do Município 
para a finalidade de que trata este decreto; 

f) no caso de imóvel desprovido de registro imobiliário, 
nos termos de certidão negativa expedida por serviço registral, 
declaração do respectivo Prefeito, sob as penas da lei, que o 
Município detém há pelo menos 15 (quinze) anos, sem interrup-
ção ou oposição, a posse do bem.

§ 1º - Sempre que pertinentes ao objeto do convênio, caberá 
ao Município executar os serviços de topografia, sondagem e 
terraplanagem, com recursos próprios.

§ 2º - Os Municípios deverão assegurar condições de 
infraestrutura necessárias ao pleno funcionamento dos prédios 
construídos.

§ 3º - Nos casos de reforma, adequação ou ampliação de 
prédios públicos, o projeto básico a que alude o inciso I deste 
artigo poderá ser fornecido pela Secretaria da Educação.

§ 4º - Nas hipóteses de construção de unidade de educa-
ção infantil, caberá à Secretaria da Educação, com o apoio da 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, fornecer 
aos Municípios projeto executivo-padrão, bem como orçamento 
estimado da obra e o preço referencial dos equipamentos e 
materiais permanentes a serem adquiridos.

Artigo 5º - O Secretário da Educação, mediante resolução, 
editará normas complementares necessárias ao cumprimento do 
disposto neste decreto.

Artigo 6º - Este decreto e sua disposição transitória entram 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial:

I - o Decreto nº 57.367, de 26 de setembro de 2011;
II - o Decreto nº 58.117, de 11 de junho de 2012;
III - o Decreto nº 62.733, de 28 de julho de 2017.
Disposição Transitória
Artigo único - Os convênios celebrados nos termos do 

Anexo II do Decreto nº 57.367, de 26 de setembro de 2011, 
com a redação dada pelo Decreto nº 58.117, de 11 de junho 
de 2012, que estejam em vigor na data da publicação deste 
decreto, permanecerão regidos por aquelas normas, até a 
extinção dos ajustes.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de julho de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de julho de 2021.
ANEXO I
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 65.846, de 2 de julho de 2021

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE 
SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, A FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE E 
O MUNICÍPIO DE_________ ,OBJETIVANDO 
A IMPLANTAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DO 
“PROGRAMA AÇÃO EDUCACIONAL_________
ESTADO/MUNICÍPIO/EDUCAÇÃO INFANTIL” 
(PROCESSO Nº _________/ _________/ _________)

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Educação, doravante denomi-
nada SECRETARIA, neste ato representada pelo seu Titular, 
_________,devidamente autorizado pelo GOVERNADOR DO 
ESTADO, nos termos do Decreto nº _________, de _________
de________ de 2021, a Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação - FDE, neste ato representada por seu Presidente, 
_________, na forma de seu Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
51.925, de 22 de junho de 2021, doravante denominada FDE, e 
o Município de _________,doravante denominado MUNICÍPIO, 
representado por seu Prefeito, _________, RG _________,inscrito 
no CPF/MF sob o nº _________,observadas as disposições da Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 6.544, de 

V - 5ª parcela: 15% (quinze por cento) do valor da obra, 
quando esta atingir 85% (oitenta e cinco por cento) de sua 
execução;

VI - 6ª parcela: R$_________ ( _________) para aquisição de 
equipamentos e materiais de natureza permanente, quando a 
obra atingir 85% (oitenta e cinco por cento) de sua execução;

VII - 7ª parcela: 10% (dez por cento) do valor da obra, 
quando atingidos os 100% (cem por cento) de sua execução.

§ 1º - A transferência das parcelas dependerá de emissão de 
documento pela FDE, devidamente aprovado pela SECRETARIA, 
que ateste que a obra efetivamente se encontra com os per-
centuais físicos que autorizam, segundo o critério estabelecido 
nesta cláusula, a liberação, respectivamente, das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 
5ª e 7ª parcelas, e que sua execução está em conformidade 
com o projeto e demais especificações técnicas originalmente 
previstas.

§ 2º - A inobservância dos prazos estipulados no cronogra-
ma físico-financeiro e de qualquer das determinações contidas 
no § 1º desta cláusula implicará a suspensão das transferências 
de recursos por parte da SECRETARIA, possibilitando-lhe rescin-
dir o presente convênio.

§ 3º - Os saldos dos recursos transferidos pela SECRETARIA 
à FDE, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplica-
dos em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, 
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em título de dívida pública, quando 
a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que 
um mês.

§ 4º - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, deverão ser devolvidos, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável.

CLÁUSULA QUINTA
Da Suplementação dos Recursos Financeiros
Havendo disponibilidade orçamentária e financeira e 

presente a necessidade, devidamente justificada pela FDE e 
aprovada pela SECRETARIA, a SECRETARIA e o MUNICÍPIO 
comprometem-se, observadas as normas legais e regulamenta-
res pertinentes, a suplementar, mediante termo de aditamento, 
o valor deste convênio, nos seguintes casos:

I - necessidade de atualização do valor originalmente 
previsto, respeitando o período mínimo de 12 (doze) meses 
contados a partir da data-base do orçamento que definiu o valor 
da obra (convênio), em cumprimento à Lei federal nº 10.192, de 
14 de fevereiro de 2001;

II - necessidade de acréscimo de serviços inicialmente pre-
vistos ou de serviços não previstos inicialmente, mas considera-
dos imprescindíveis para a conclusão do objeto deste convênio.

§ 1º - A transferência do valor suplementar será realizada 
nos mesmos moldes da Cláusula Quarta.

§ 2º - Considerando que a suplementação prevista no inciso 
I desta cláusula refere-se exclusivamente à atualização do valor 
originalmente ajustado, para efeito de cálculo do valor a suple-
mentar, deverá ser considerada a variação do Índice de Preços 
de Obras Públicas, Edificações da coluna Escolas, elaborado pela 
FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas) e publicado 
pela SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no período 
compreendido entre o mês da data-base do orçamento que 
definiu o valor da obra e o mês de assinatura do(s) contrato(s) 
da obra entre a FDE e terceiros, respeitado o período mínimo de 
12 (doze) meses, aplicando-se a seguinte fórmula:

Vs = In/lo*Vc, onde:
Vs = Valor do convênio suplementado
Vc = Valor do convênio
Io = Índice de Preços de Obras Públicas - Edificações - colu-

na Escolas, da FIPE, referente ao mês base que definiu o valor 
da obra (convênio)

In = Índice de Preços de Obras Públicas - Edificações - colu-
na Escola, da FIPE, referente ao mês da assinatura do contrato 
da obra entre a FDE e Terceiros.

§ 3º - Os atrasos verificados no desenvolvimento das etapas 
do convênio e não justificados não serão computados para fins 
da periodicidade prevista no § 2º desta cláusula.

§ 4º - Considerando que a suplementação prevista no 
inciso II desta cláusula refere-se exclusivamente a acréscimo do 
objeto do convênio, o valor a acrescer deverá estar referenciado 
à mesma data-base do orçamento que definiu o valor da obra.

§ 5º - Considerando os recursos financeiros necessários à 
suplementação referida nos incisos I e II desta cláusula:

1. à SECRETARIA:
a) a transferência do valor apurado segundo o critério 

previsto nos §§ 2º ou 4º, respectivamente, e de acordo com o 
cronograma previsto no § 1º,

b) a suplementação, limitada a 25% para obras novas e 
ampliações e a 50% para reformas, na hipótese do inciso II;

2. ao MUNICÍPIO, em contrapartida, complementar os 
recursos financeiros em valor equivalente ao que ultrapassar os 
limites estabelecidos na alínea b, do item 1 deste §5°.

CLÁUSULA SEXTA
Das Alterações
Este convênio e o respectivo Plano de Trabalho poderá(ão) 

ser alterado(s), visando ao aperfeiçoamento e melhor utilização 
dos recursos financeiros, mediante autorização expressa do 
Secretário da Educação e celebração de termo de aditamento, 
ouvida previamente a Consultoria Jurídica que serve à Pasta, 
vedada a alteração do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Prestação de Contas
A prestação de contas dos recursos financeiros deverá ser 

feita pela FDE à SECRETARIA, nos moldes exigidos pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, sem prejuízo daquela devida 
a este último pelo MUNICÍPIO e pela FDE.

Parágrafo único - No caso de aplicação indevida dos recur-
sos transferidos pela SECRETARIA, será exigida sua devolução 
pela FDE, acrescidos de correção monetária, calculada com base 
nos índices de reajuste das cadernetas de poupança e computa-
da desde a data de cada transferência.

CLÁUSULA OITAVA
Da Vigência
O presente convênio vigorará por________ (_________) 

meses, a contar da data da assinatura deste instrumento, 
admitindo-se a sua prorrogação, mediante prévia justificativa 
e celebração de termo de aditamento, observado o disposto no 
artigo 11, § 1º, item 3, e § 3º, do Decreto nº 59.215, de 21 de 
maio de 2013.

CLÁUSULA NONA
Da Denúncia e Rescisão
O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, 

por qualquer dos partícipes, mediante comunicação escrita, com 
antecedência de 90 (noventa) dias, e será rescindido por infração 
legal ou por descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo para 

dirimir questões resultantes da execução deste convênio, após 
esgotadas as instâncias administrativas.

E por estarem de acordo, firmam os partícipes o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor, juntamente com as 
testemunhas abaixo.

São Paulo, _________de _________de 2021.
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO PREFEITO(A) DE_________
PRESIDENTE DA FDE
Testemunhas:
1.____________________ 2.____________________
Nome: Nome:
RG RG
CPF:  CPF:

22 de novembro de 1989, no que couber, têm entre si justo e 
acertado celebrar o presente convênio, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste Convênio a execução de projeto para 

(construção, ampliação, reforma, adequação) de prédios, bem 
como a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, 
conforme plano de trabalho anexo, que integra o presente 
instrumento independentemente de transcrição.

§ 1º - A (construção/reforma/ampliação/adequação) do pré-
dio será em terreno/edificação localizado(a) no MUNICÍPIO, na 
Avenida/Rua _________, objeto de _________(Obs: identificar a 
hipótese em que o imóvel se enquadra, dentre aquelas previstas 
no inciso II do artigo 4º do Decreto nº _________, de _________de 
_________de 2021).

§ 2º - Os equipamentos e materiais de natureza permanente 
de que trata o “caput” desta cláusula serão destinados ao uso 
exclusivo da educação infantil.

§ 3º - O Titular da SECRETARIA, amparado em manifestação 
fundamentada da área técnica competente, poderá autorizar 
modificações incidentes sobre o plano de trabalho, para sua 
melhor adequação técnica ou financeira, vedada a alteração 
do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações dos Partícipes
Constituem obrigações:
I - da SECRETARIA:
a) prestar orientação normativa na área administrativa;
b) destinar recursos financeiros para a execução deste 

convênio;
c) acompanhar, avaliar e ajustar as atividades previstas 

neste convênio;
d) reservar dotações orçamentárias para atender aos com-

promissos decorrentes deste convênio;
II - da FDE:
a) elaborar projeto executivo-padrão para construção, 

ampliação, reforma, adequação de creches, bem como projetos 
complementares de implantação, sempre que pertinentes ao 
objeto do convênio;

b) definir exigências e padrões mínimos de infraestrutura 
para o funcionamento adequado de instituições de educação 
infantil;

c) conduzir o procedimento licitatório desde a elaboração e 
publicação do edital até a efetiva contratação de empresas para 
a execução das obras e fornecimento de materiais de natureza 
permanente;

d) elaborar relatórios de vistoria mensais, com vista ao 
cumprimento do cronograma físico-financeiro e à liberação do 
pagamento, conforme medições de serviços previstas na Cláusu-
la Quarta deste instrumento;

e) executar, e exigir, da mesma forma, de eventuais contra-
tados, os serviços de acordo com as normas técnicas, em estrita 
observância à legislação federal, estadual e municipal, bem 
como a quaisquer ordens ou determinações do poder público, 
em especial a NBR-9050, da ABNT, Acessibilidade a Edificações, 
Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos o Decreto nº 
63.911, de 10 de dezembro de 2018, que institui o Regulamento 
de Segurança Contra Incêndios das edificações e áreas de risco 
no Estado de São Paulo, e a legislação ambiental, bem como 
a aprovação do projeto e a obtenção das licenças necessárias 
junto ao Corpo de Bombeiros, à SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA E MEIO AMBIENTE e demais órgãos competentes;

f) apresentar, antes do início da obra, cópias das ARTs 
- Anotações de Responsabilidade Técnica, devidamente reco-
lhidas, dos profissionais que responderão tecnicamente pela 
fiscalização, e exigir o mesmo dos responsáveis pela execução 
da obra objeto do Convênio (contratada) e pelo parecer técnico 
de fundações (contratada);

g) enviar Relatório de Visita a Obra, sempre que solicitado, 
ao Departamento de Gestão e Infraestrutura — CISE/DGINF da 
SECRETARIA;

h) em caso de rescisão do(s) contrato(s) firmado(s) com 
terceiros, entrar imediatamente na posse da(s) obra(s), equipa-
mentos, materiais e demais elementos necessários à continui-
dade dos serviços;

i) exigir a apresentação, ao final da obra, do AVCB - Auto 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros, sempre que pertinente ao 
objeto do convênio;

j) exigir a colocação e manutenção da placa de identificação 
da obra, de acordo com o modelo oficial do Manual de Identida-
de Visual do Governo do Estado de São Paulo;

k) exigir a retirada da placa de identificação da obra ao 
término desta;

l) prestar contas à SECRETARIA e às outras instâncias legais, 
dos recursos recebidos por meio deste Convênio;

m) recolher ao Tesouro do Estado as importâncias não 
aplicadas até o final do exercício destinadas pela SECRETARIA à 
execução da(s) obra(s), acrescidas dos rendimentos provenientes 
da aplicação financeira;

III - do MUNICÍPIO:
a) adotar as providências necessárias à edição de normas 

que viabilizem a execução das obrigações previstas nas cláusu-
las deste convênio e de seus eventuais aditivos;

b) disponibilizar todos os meios necessários à plena exe-
cução do objeto;

c) executar, sempre que pertinentes ao objeto do convênio, 
os serviços de topografia, sondagem e de eventual terraplena-
gem, com recursos próprios.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor total do convênio é de R$_________( _________), 

dos quais R$ _________(_________) correspondem ao valor 
total da obra e dos serviços e R$_________(_________) ao valor 
para aquisição de equipamentos e materiais de natureza per-
manente, correndo no presente exercício as despesas no valor 
de R$_________(_________) à conta da Classificação Econômica 
_________,Classificação Funcional Programática _________,vin-
culadas à Unidade de Despesa _________, do orçamento vigente.

§ 1º - A SECRETARIA adotará as medidas necessárias 
para a inclusão, na lei orçamentária dos exercícios seguintes, 
das dotações correspondentes às obrigações assumidas neste 
instrumento.

§ 2º - As receitas financeiras auferidas em razão da aplica-
ção dos recursos serão obrigatoriamente computadas a crédito 
do convênio e aplicadas, com exclusividade, no objeto descrito 
na Cláusula Primeira deste instrumento, devendo constar de 
demonstrativo específico que integrará a prestação de contas.

§ 3º - Havendo disponibilidade financeira do MUNICÍPIO, 
este poderá contribuir financeiramente com parte dos recursos 
destinados à obra e à aquisição de equipamentos e materiais de 
natureza permanente, observado o disposto na Cláusula Quinta 
deste Convênio.

CLÁUSULA QUARTA
Da Transferência dos Recursos Financeiros
Os recursos de que trata a Cláusula Terceira serão trans-

feridos à FDE em 7 (sete) parcelas, na seguinte conformidade:
I - 1ª parcela: 15% (quinze por cento) do valor da obra, 

quando emitida a respectiva ordem de início de execução;
II - 2ª parcela: 20% (vinte por cento) do valor da obra, 

quando esta atingir 15% (quinze por cento) de sua execução;
III - 3ª parcela: 20% (vinte por cento) do valor da obra, 

quando esta atingir 40% (quarenta por cento) de sua execução;
IV - 4ª parcela: 20% (vinte por cento) do valor da obra, 

quando esta atingir 65% (sessenta e cinco por cento) de sua 
execução;


